
 
 

P R O C U R A Ç Ã O 
 
 
OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU-MG, CNPJ 26.220.251/0001-75, com 
sede na Rua Hilda Vargas Leitão de Almeida, No. 141 - Bairro Alfa Sul – Manhuaçu-MG, CEP 
36.904-153, por seu atual Presidente, Vereador Gilson César da Costa, brasileiro, casado, 
Ident. MG 6.261.992-SSPMG e CPF 837.639.536-04, residente e domiciliado na Rua dos 
Imigrantes No. 33, Distrito de Vilanova - Manhuaçu-MG - CEP: 36.909-400;  
 
OUTORGADOS: Dr. LUIZ ANTÔNIO DE ASSIS, brasileiro, casado, advogado, registrado na 
OAB/MG sob No. 68.514, e’Mail: luizassis@adv.oabmg,org.br e Dr. JOÃO LUCAS 
CAVALCANTI LEMBI, brasileiro, casado, advogado, registrado na OAB/MG sob o Nº 146.183, 
ambos com endereço na Rua Hilda Vargas Leitão de Almeida, No. 141 - Bairro Alfa Sul, 
Manhuaçu-MG, CEP: 36.904-153.  
 
PODERES: Por meio deste instrumento particular de mandato constitui doravante como 
órgão de representação jurídica da Outorgante e destarte seus bastantes procuradores os 
Outorgados acima qualificados aos quais lhe são concedidos os poderes inerentes a cláusula 
“ad judicia”, a fim de que possam atuar em seara administrativa e judicial, em qualquer 
Tribunal, Juízo, órgãos ou instâncias que se façam necessários para o foro geral, desde que 
respeitando os limites da lei, na defesa dos direitos da Outorgante, agindo em seu nome, 
habilitando os Outorgados especialmente para toda e qualquer atuação na defesa dos 
direitos da Outorgante perante o Eg. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais-TCE-
MG, nos autos da Inspeção Extraordinária No. 1092358, bem como nos autos do Incidente 
de Inconstitucionalidade No. 1121054 dela derivado, que se encontram em trâmite perante 
referida Corte de Contas, permitindo, portanto que os Outorgados, isolada ou 
conjuntamente  promovam qualquer medida administrativa ou se o caso, judicial, assinem 
manifestações, petições, interponham toda espécie de recursos e contra-recursos, 
apresentando razões e/ou contra-razões, elaborem memoriais, façam sustentação oral, 
substabeleçam, com e sem reservas de poderes, além de ter plenos poderes para solicitar, 
providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, o que se dá tudo por bom 
firme e valioso, ocasião em que requer ainda o cadastramento em referidos autos do 
advogado Dr. JOÃO LUCAS CAVALCANTI LEMBI-OAB/MG sob o Nº 146.183.  
 
                        Para que surta seus devidos efeitos, firmo o presente.  
 
                        Manhuaçu-MG, 19 de junho de 2023. 
 

Gilson César da Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG – Biênio 2023/2024 
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